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CONTJtATO PP. N-, 039/2020 

ESTADO DO PIAUi 
PREF&ITU llA MUNICIPAL DESA TA ADO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, S/ , Centr-0 - CEP: 61-.615-00 0 
Santana do Piauf - PI 
C PJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santam1dopiaui.pi,gov.br 

Mt8&19 RI ÇQNtM19 

l'ROCll!:S$0 Al)JilINl&TRATIVO W O 15/2020 

MODALIDADE;: VKE O t-JttEsE..NCJJ\L 0 3 9 / 20'.Z0 

OBJJn'O; •corvTRATAÇAO DE E M PRESA ESPl!lCIAI.IZADA E M CONSULTORIA E ASSJf;SSORlA 

AMtll t:N'fAl, l'AJH O MUN!CIP! Dt: SAl'ITANA 00 PJAUf (PI), V ISANDO O ACOMl'AN I IAMl;;NTO, 

A H ~Tl,ITAÇÃO F. CF.RTll'TCAÇÃO NO SF.T.O F. Ôl.()r,T O, COM A RP..SPF.CTIVA RF.COMPF.NSA 

TTNANCETRA, RIADA PELA LEI E ST DU • 5 .813/2006 E ALTERADA Plll.A LEI W 

G.58 1 /20 l 4 , EM l' AVOR DOS IUNT f PIOS QUE SE DESTA AREM NA rROTEÇ O D fEIO 

A ltll l,;NH.: ~ DOS IU:CURSOS N ' l'l.rn ts· 

CONTRATANTE: PRF!-FF..ITURA MUNfClPAI~ DF.; SANTANA no PaAUI - P L 

CON'I'RATA1)O: IN NOV l'l.t\NEJ 1Elff0, ,,SSESSORl.1 B COC'lSULTORIA EM GESTAO 

l'Ol!UCA I,; EMJ>Rl>SARIAL LT DA QNNOV J'LANa:;JAMENTO, ASSESSOR! t,; CONSULTO RIA) 

CNPJ B", 24 .55 1.486/0001- 14 

VALOR: .R$ 2 .500,00 IDOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) MENSAIS &M D1'Z PARC&l,AS, 

lc'ENDO DES11NAD i; AO CUSTEN>tENTO DAS ATM · ADES A SE.REM DE.SEMPENHADA-S SOD 

A Af>SESSOl<I.A 1:: CONSULTOKIA UA CONTMA'fAlJA (INlJl::Pi::NUl>NJ'EMJ,l.NTE Ut: llli-SUL1'AUO), 

A.Lil;M DE R$ 1.2,000,00 (DOZE MlL -AJSJ llfflNSAJS EM OOZ& PAI< i,; • CUJO 

PAC',AMEN'fO SERÁ REALl7..AOO T ÃO SOMENTE EM C ,o\SO DE CERTIF'ICAÇAO E TIADILITAÇ ÃO 

00 MUNI !PIO ;\O I M S F.C01.,001CO, TITTAl,TU.Nno O VAl,OR l;\XTMO ,\OMlTIOO DF. R$ 

169.000;00 IC~ I!: -N'J'A g lfOVI: M;U, RJl.-"lSJ /\ SE REM P .COS COt,WORMl': JM1I 

D ISCRIMINADAS. 

FONTE DE RECURSOS, t'VM, ICMS. ll'V • mu:c DAÇAO t: OUTRA.', ~F.Ct: r r AS l'NÔPRI s. 

V'.IOf;NCJA., A PAR1iR OA ASSINATURA DO COlffRATO ATF. 31 DE DEZF.MRRO OE 2020 

D.ATA DA 11.SSlll'ATIJR.A DO COJ!IT'.RATO, 13 DE IARÇO E 2 0 ZO 

Maria de F ãtbna Mou.rw. 

Proeo,e-ira 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Ru,a Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.61 5-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ N" 41 .522.13 7 /0001-93 
www.sant:anadopiaul .pi,gov.br 

PIICla_OtM a-n'O: f'REG.-0 N" 039/2020 

PIIOCESSO Al>MIN1$11\,<\Tn,O N, • ·tllS/2C>W 

OBIETO, '001'fl'RAT4ÇÃO OE EMPIIESII. lõSPieCIÀUZÁDÀ E'M CONSULTORIA ~IA AMllllli'll'AI. PARA O 

MUNldP! O OE $.<\HTANA 00 pll\Uf ,(PI~ Vls.o.NOO O I\COMPANHAMENTO; A w.BILITAQ.o E CERTIFr.Cl',ÇÃO r,ro 

SELO E«Jt.OG1(X), COM A ResPECTIVA FtECOMPENS,A Fil<ANCEIM. Ol!AOA P8A I.E! ESTl'OUAI. ,.. s..eim00$ 
E AI. TERADA PELA LE N" fi.S!U/2014, EM l'AVOR DOS MUN.ldPIO!: QUE SI, OESl'ACA.RaA NA PIIOT'EÇÃO DO 

MEIO NITUIENTe E COS REaJRSOS NATIJRAIS-. 

TfflMO 0lã IIOMOLOGN;ÃO 

De •oordo corno Procedimento Uclt'.atOf'~ PREGÃO PREsENOAL.n•~ ·039/'.Z020 r•f•r-•nt.• • CONTRAT.N;Ao OE 

EMPRESA ESPt;OAL1%AD.A O., CO.NSU :roRIA e A$$ESSOAI/\ AM8'1ENTAI. PARA O MUNICfl'IO DE SANTANA DO 

PWJÍ (P1), \IISANOO O ACOMPANHAMENTO, A HASILITAÇÃO E CERTIFICAÇÃO NO SELO ECôl..cGICO, COM A 

flE:iPKflVA RECOMPENSA FINANCEIRJ\, CRIADA PELA LEI ESTADUAL N" 5.81:V,WOU E AL.nRADA PElA LEI H" 

G.$$1.nOl.4, O,, FA\/OA. 00S MUNldPT05 cue $E OESl'ACAAeM ·NIO, P110TEc;;ÃO DO MEIO l'MIIIElffE E CIOS 

RECURSOS NAnJRM~. r,e;alh:ado 9m .tl çl m....-ço da: '2020, pc!"la P,rqQ-Q:lrl!fll Ofld:.il da Prafe!ltura Mun d pal de 

Sant •n• do Pillul, a Sr•~ M:ltt.a de ~ M OU!nl. nomeado- pe4a Pottar'la n,it 002/2019 e :s.ua eqúlPf! de apolo ~ 

rl■ :1,ala da CPt., HOMOLOGO o, nnl,l'.ltlido do 11;4t"\•m• em lei.a ,em f•Yf;W" d• •mpreHI~ INNOVA PLANEJAMENTO. 

A55ESSOIRI/\ E OONSUHORIA ~M GESf.-0 P0BUCA E EMP11µARI AI LIDA (INNO\/A PlANf,J-,ENTO, 

A55ESSORIA.E CONSULTOIU:A). inscnta no C.N.PJ sob o n!l 24..5Sl.486/0CJOl-,-1.4,~ tél'ldõ a me-s,na 1p,re:st1Pudo 

o v.:i1or d,o RS ?.$00,00 (DOtS MI E: QUINH NTO$i RE.A,I,!;) ffl-.nJõl!I e,,TI de, p•ri;ei;n, 1..,do d'i;.J~n~dlll ao 

o..isrea~t.o das ativ,dmd~ a, serem d~ m,pC91h11das sob a assessoria e con.sultorla d11 OOl'ltratada 

(lndep.el"tdentemente de tiMultadot aU-m de R$ l2.000.,00 (DOZE M IL REAIS) mens.ab: em doi:e p.11rcelli1,t w Jo 

~ .;,1mt:nto 1c:tii rC'ilfl1:.ado tio 501'1lCntc cm t;.110 ~ çqrUfluçlo • h•bll•t:• çio do mu:nld'plo ~o •CMS 

ECOLÓGtcO~ toc.allz.ando o valor m.ãxlmo ■dm Ido dir JitS. 169..ooctOl (Cl!NTO E SESSENTA. E NOVE M L REAtS) • 

.Jef'Cffl P•.10$ çonfo,rm• ,t,Clm• dlscr1mJr\8d.U~ tudo em «-1form1dede com os docum ntos: çon$Untes no.s 

•utos,. nõs t ll!!fmõ:s d• lei n .. 10.520/02 e d• LI!1 n• 8_666/9:I . 

SM'!Uin,ii do Pliiul- PI.., l-3 dw«uilt(lo dé 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGU!:JA 
Av. São Gonçalo, 5/n-centro. CEP; 64.983-000 
CNPJ; 01 ,612.607/0001-95, Fone: 8&-35610019 

DECRETO N~ 007. DE 02 DE ABRIL DE 202'0. 

•Prorroga e dl!t«mina nas red~ pú.bJ/a, ~ privado, a suspensllo das 

011/os, como m,:d/do ,:xc,:pdonol paro ,mfr,:ntomento oo c,,vld• l.9 ,: dd 
outra• provld~ncla• no <lmblto do Munldp/D de Sito da Gurguéla-- PI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUélA, ESTADO DO PIAUÍ. 
no uso de suas atribuições legais e; 

CON.~JDERANDO a Nota téc-11Jca do COmitl de Operaç.aes E,mergenclais sob a 

coordenaçJo da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI - or ientando pela permanência das 

medidas excepcionais para o -enf·rentamento da Covfd -19. 

CON,SIDERANDO a notlflcaçilo de pessoas contaminadas pelo Covld-1.9 cm todos os 

Estados da Federação. 

DECRETA: 

Art, 1· - Fica det erminada a p.rorrogação da suspensão das aulas da rede pública 

municipa l determinada pelo a,rt. 8i, Inciso ( do Decr'eto n!t 004. de 17 de rmirço de 2020. 

§ 12- A determlnaç.:lo de suspensão d.is aulas i.e estende as redes privadas de ensino. 
bem ,:,orno as instit.uiçõe.s de ensino supetior, 1Pl.i blic.is ou privadas., 

§ 211 - A suspens.,o ~ se aplica às atividades rea lizadas eom o use de plataforma 

eletrõnlca, que dispense atividade presencial. 

Art. 211 - As medidas ex.cepcionai5 dete rminadas por este Decreto, pelo Decreto a li 

004, de 17 de março de 2020, bem como pelo Decreto n11 005, de 24 de março de 2020, 

permanecem em vigor atll 30 de abril de 2020. 

Art. 3!!- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgullla.f>I, 02 de Abrll de 2020, 

Pd=•~ Pl9felo ~ it. Slo Gonçalo dO <b;u616,Pt 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO GONÇALO 00 GURGU,ÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro, CEP: 64.993-000 
CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

DE RETO O 008, DE 01 DE ABRll., DE 2020, 

Assegura direito à alimentaç11o dos 
matriculados na rede pública de ensino 
Gonçalo do Gurguéia-PJ. 

aJI unos regularmente 
no Município de Silo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GO ' CALO DO G 'RG .ÉIA-PI, 
Estado do Plaui , no mio das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgãnica 
do Munidpio, e pcla Con~1ituiçiio Federal vigente, 

CONSIDERANDO que o dever do Estado com a educação sení efetivado 
mediante a garantia, dentre outros, do atendimento a.o educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de alimentação, confonne 
previsto no art.igo 208 da Constituição Federal ; 

CONSIDERANDO a necessidade de ação imediata por parte do Município de 
São Gonçalo do Gurguéia-PI, a fim de minimizar posslveis prejuízos quanto ao direito à 
alimentação dos alunos das escolas públicas municipais enquanto perdurar a suspensão 
das aulas em de,corrêricia da crise mundial de saúde pública; 

CONSIDERANDO o agravamento da crise de saúde pública no Brasil, com 
reflexos diretos nos estados e municípios, em decorrência da pandemia de doença 
infecciosa virai respiratória, causada pelo novo coronavírus (COVID- 19), necessitando 
a intensificação, a cada dia, das aç,õe$ emergenciais da Prefeltura de Sillo Gonçalo do 
Gurguéia-PI, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO G!JRGUÉIA 
Av. São Gonçalo. s/n-cenlro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: 01 .612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

CONSIDERANDO, os Decretos 11° 004/2020 e 005/2020 do Município de São 
Gonçalo do Gurguéia que traia das medidas de enfrentamento da emersência de saúde 
pública de imponãncia internacional decorrente do novo coronavírus (C<>vid- 19); 

CONSIDERANDO a suspensão das aulas na rede pública de ensino munjcipal 
em combate a proliferação do novo coronavirus (COVID-19}; 

CONSIDERA IDO a Nota Técnica Conj1mta 
02/2020/CAODEC/CACOP/MPPI do Mimsté.rio Públi.co do Estado do Piauí. 

CONSIDERANDO a ota Técnica n• 01/2020, de OI de Abril de 2020 do 
Tribunal de Contas do Estado do Piaui. 

D CRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo de suspensão das aulas na rede pública do Município 
de São Gonçalo do Gurguéia-PI, até. o dia 30 de Abril de 2020, conforme Decreto n• 
004/, de 17 de Março de 2020. 

Art. 2° - Fica assegurado o direito à alimentação dos alunos regularmente matriculados: 
na rede pública de ensino no Município de Silo Gonçalo do Gurguéia-PI, enquanto 
suspensas as atividades esoolares. 

Arl. 3° - Será disponlbilízado valor fixo à família do aluno de que trata o a.rt. 2° deste 
Decreto, por meio de apone de valor em cartão magnélico bancário, que viabilize ai 

aquisição da alimenta.çã.o nos comércios loc;ais conveniados com a administradora do 
cartão. 

§ 1°. É obrigatóno qúe a famíl ia responsável pelo alúno esteja devidarne1ite 
registrada no Cadastro Único. 

§ 2• - Após noticiada a liberação do cartão através do Diário Oficial dos 
Municípios, compete à Secretaria de Assistência Social realizar a entrega dos cartões: 
em locais e horários a serem infonnados posteriormente. 

§ 3° - A entrega dos cartões serli feita de fonna gradativa, para evitar 
aglomerações de pessoas. mantendo uma distância mini ma de 2m (dois metros) entre as 
pessoas. 

§ 4° - Os ca.rtões não retirados pelo responsável na daia prevista permanecemo, 
sob o domínio da Secretaria Municipal de Assistência Social e distribuídos conforme 
rotina estabelecida. 

Arf. 4º - O valor de substituição do fomecimento de refeição aos alunos de que trata o 
artigo 2º deste Decreto, será na importância de R.$ 100,00 (cem reais), por aluno e por 
rnês, enquanto as aulas estiverem suspensas. 

Parágrafo único - O cartão com o valor previsto 110 caput deste artigo, somente 
será liberado· para compra de gêneros alimentícios nos estabelecimentos conveniados e 
autorizados pela administradora do cartão. 

Art. 5" - Os recursos previstos neste Decreto correrão por dotação orçame11,tária própria. 

Art. 6° - Poderiio ser adotadas outras providências e procedi mentos para fins de 
cumprimento deste Decreto. 

Arl. r - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento. 

Arl. 8" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9". Revogam·se as disposições em contrári.o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgué.ia (PI), em Ol de Abril 
de 2020. 

Prefello Mllltlpal de Slo Gonçalo do G\lgu61a-P\ 

Dli:Ç R .ETO N." 0712020 

ESTADO 00 PIAUI 
Pre1eltura Munlclpal de SAo JoAo da Canabrava 

Av. Séo Joêo Elatl,.IB. 580 - Centro 
C NPJ 1 2 .006.973/0001 -0·2 

PROCUAAOORIA GSRAI.. 00 M U NI CIPIO 

Slo .Jo.lo d a Ca.nabrava-PI.,. 30 de- Ma...ço de- 2020.. 

- Dispõe sobre a r~no e.ç:Ao d o prazo 
d a suspensão das au las da rede 
pública municipal de en.s~no e dã 
outras providências_ .. 

A PREFEITA M NICIPAL DE SÃO JOÃO DA C A ABRA A, 

ESTADO DO PIA i. no u so de sulils legais .atribuições e com fu lc:.-o nillio disposições da 

Lei Orsànica dQ :Monicipio pcrtincnr.c s ã cspócic e.. 

C O SIDERA ~DO a prorrogação da.s m,cdidas de c mers Cncia d e .sallde 

p\lbli.c:.n definidn::!io no ~reio $H!adual nº 18 , 9 1 l. dé .lO dé rnat-ço d.e 2020. pelo Govér-no 

do Estado do Pia.ui e a urgCOQ:ia no cnfrctnmcnto it n:mcnçn de prop:ngnçllio do novo 

CQ,l"Qnaví ru:,~ 

D E RETA: 

Art .. Iº - F ica determinada a p rorrosaçllo do .suspens4.o das a.ula.s da rede 

púb li ca n,unidpul de en:5-ino tt.té o d itt 30 de obril de 2020. 

Arta 2 9 - Este Dccr-cto entrarii cm vlgor- na da.t il de S:U.il p ub lica~o. 

P BLIQUE-SE. REGISTRE-SE E UM PRA~SE. 

GARI ETE DA PREFEITA M ICI PAL D E SÃO .IOÃO DA 
CA ABRAVA , ESTADO DO PIAUÍ, IE M 30 DIE MARÇO DE 2020. 

D - RETO . • osr.zo:zo 

ESTADO DO PIAUi 
Pr-eteltura Munici,pa l de· S.Do .Joao da Canabrava 

Av. SIio J oA.o 89fü1b!o, 580 - Cenlro 
C NPJ 12 .0!le.97310001-02 

PROCURAOORIA GERAL DO MUNJCIPIO 

Silo Jo110 da Can■ b1'11l-.,a-PI, 02 de A bril d .e 2.4)20. 

" D u :reta Estado d ,: aJa,,.Jdade Pública em 
iodo o 1en-l16rlo do M,mlclp/o d e S6o Jollo da 
Canabrava-PI para fi,.,, de prevençiio e de 
,;.,ifrenLa-mttnto à pa.ruú:mlu cau.sada pelo 

OYID-19 (now, coronavir'4S,) ~ (IA o utras 
p rovidéncltH. '1 

A PREFE ITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃ O D ANABRAVA., 

ESTADO DO l'IAUf. no uso de '"'"" legai~ «ln.buições e com fulcro nas disposiçoes da 

Lei ·OrsAníca do Municíp io perdacn1es à espdcir: e. 

ONSIDERANl>O e. prol'l'OG11Çã0 das mcdidw, de cm.ergllncia de saúde 

púb lica definidas n o Oc<;<elo Estadual nº 18.913, de 30 d e "'"rço de 2020, pelo Governo 

do &utdo do Piauf e a u.rgenc,ia ao enfreuunento à amcm;,o d.e proptill,i>Çil d o novo 

CQronavírus:;. 

DECRETA : 

Art. 1° - Fica decretado ESTADO 01': CAl,..A.MlDADE POB, I A no, 

MWJ.icipio de Silo Joio da. 1:ruí,br,-ava .. Pl, C:Stabclcecndo medid,il.$ adicionais para. 

enfrentamento dn pl\Ddcmla dcco.rrcntc do Corooovf"'8 ( VJD-1 9) , d e impon dm:,iAI 

iotcm · e io:n:al. 

Pa.rágraro 'Ónico: A s aucori.dadcs púb liCM.. o.s ,servidores e os cidadãos 

devcnlõ u.dow.r t oda,: as mccUdas e ilS provh:!6.n.c fas nccc55é:rins pnra fins de preve.nç4lo e 

de enf'rontamcnto à epidemia causada pelo COVI0-19 (novo e<>ronavfrus), observado o 

d is posto ne=ste Oec~to e naquilo que n o conflitar. o cs-ta.bclOC'.ido nos Dcc:rt:tóS e.õii~n:Ados 

do Oovcmo Federal e do úovcrno do Esmdo do Piauí. 

rt. 2• - Para o enfrcntm:ncnto dá eal.am!dadc pública. fica dé<.-TeUtda 

qwu-c,nena no Ambito do Muniofplo de Silo J'oão da Cnnabnav n, P T por prazo 

indeten:ninodo. 

)l•nlf:l;"af(t Únlco: Tul méd.idi_1 poderá ._er reavaliada a q ualquer morne.nto. de 

~cordo com a situação c:pjdemioldgica do municfpio. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


